
 LEI MUNICIPAL Nº 5.768/02

Autoriza  a  abertura  de  Crédito 
Suplementar no Orçamento de 2002, 
no valor de R$ 16.200,00.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar 
no Orçamento do corrente exercício, no valor R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos 
reais), com a seguinte classificação:

             

                        07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
                0701 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

   0701.121220231.1.106 - Reequipamento Depto Educ. Infantil
  255-0/4.4.9.0.52010000 - Equipamentos e Material Permanente..............R$     300,00

   0701.123650234.2.112 - Manutenção de Creches Municipais 
  329-8/3.3.9.0.39990000 - Demais Serviços de Terceiros – PJ.................R$  4.000,00
  330-1/3.3.9.0.49010000 - Vale Transporte dos Servidores.......................R$ 6.500,00

   0701.123650235.2.118 - Manutenção das Pré-Escolas 
  343-3/3.3.9.0.49010000 - Vale Transporte dos Servidores.......................R$    700,00

                      0702 - FUNDEF
   0702.123610232.1.145 - Obras e Instalações das EMEFs 
  392-1/4.4.9.0.51010000 - Obras e Instalações..........................................R$ 4.000,00

                      0704 - Pessoal Cedido, Encargos e Aux. Financeiro - Rec. Próprios
    0704.123650234.2.168 - Aux. e Cedência Serv. Ent. Filantr. Creches
   455-3/3.3.9.0.49010000 - Vale Transporte dos Servidores.......................R$    700,00 
    

Art. 2º  - Servirá de cobertura do Crédito Suplementar, autorizado pelo 
artigo anterior, a redução do saldo das seguintes dotações:

                   07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
                       0701- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  - MDE

   0701.123610239.2.129 - Manutenção Transp. Escolar – Ensino Fundamental
1276-9/3.3.9.0.39050000 - Serviços de Transporte - PJ.........................R$ 11.500,00
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                    0702 - FUNDEF
 0702.123610232.2.143 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF
406-5/3.3.9.0.49010000 - Vale Transporte dos Servidores....................R$    4.000,00

                    0704 - Pessoal Cedido Encargos e Aux. Financeiro
 0704.123670236.2.172 - Ced. Serv. Assc. Pais Amigos Excepc. - APAE
462-6/3.3.9.0.49010000 - Vale Transporte dos Servidores......................R$     700,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 DE NOVEMBRO DE 2002.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
   Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

EVALDO FRANCISCO DIOGO
     Secretário Municipal da
           Administração

SMEC/cbs


